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 Despacho (extrato) n.º 12327/2015
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

29.09.2015, foi autorizada a renovação de contrato de trabalho em 
funções públicas, a termo resolutivo certo, com Guilhermina Cristina 
Caldeira Melancia, com a categoria de Assistente Convidada, para o 
Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa, em 
regime de tempo parcial (50 %), auferindo o vencimento correspondente 
ao índice 100, escalão 1 da tabela do pessoal docente do ensino superior 
politécnico pelo período 01.10.2015 a 30.09.2016.

19.10.2015. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Marques.
209047055 

 Despacho (extrato) n.º 12328/2015
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

29.09.2015, foi autorizada a renovação de contrato de trabalho em 
funções públicas, a termo resolutivo certo, com Marina Alexandra Nu-
nes Godinho Antunes, com a categoria de Assistente Convidada, para 
o Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa, em 
regime de tempo parcial (50 %), auferindo o vencimento correspondente 
ao índice 100, escalão 1 da tabela do pessoal docente do ensino superior 
politécnico pelo período 01.10.2015 a 30.09.2016.

19.10.2015. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Marques.
209047039 

 Despacho (extrato) n.º 12329/2015
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

31.08.2015, foi autorizada a renovação de contrato de trabalho em 
funções públicas, a termo resolutivo certo, com Maria Antónia Praze-
res Pereira, com a categoria de Equiparada a Professora Adjunta, para 
o Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa, em 
regime de tempo parcial (50 %), auferindo o vencimento correspondente 
ao índice 185, escalão 1 da tabela do pessoal docente do ensino superior 
politécnico pelo período 01.09.2015 a 31.08.2017.

19.10.2015. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Marques.
209046789 

 Despacho (extrato) n.º 12330/2015
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

29.09.2015, foi autorizada a renovação de contrato de trabalho em 
funções públicas, a termo resolutivo certo, com Jorge Fernando Rega-
teiro de Jesus Carvalheiro, com a categoria Assistente Convidado, para 
o Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa, em 
regime de tempo parcial (30 %), auferindo o vencimento correspondente 
ao índice 100, escalão 1 da tabela do pessoal docente do ensino superior 
politécnico pelo período 01.10.2015 a 30.09.2016.

19 de outubro de 2015. — O Administrador, Lic. António José Car-
valho Marques.

209047144 

 Despacho (extrato) n.º 12331/2015
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

29.09.2015, foi autorizada a renovação de contrato de trabalho em fun-
ções públicas, a termo resolutivo certo, com Pedro Alexandre Fontoura 
Malhão Flores, com a categoria Assistente Convidado, para o Instituto 
Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa, em regime de 
tempo parcial (50 %), auferindo o vencimento correspondente ao índice 
100, escalão 1 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico 
pelo período 01.10.2015 a 30.09.2016.

19.10.2015. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Marques.
209046901 

 Despacho (extrato) n.º 12332/2015
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

29.09.2015, foi autorizada a renovação de contrato de trabalho em fun-
ções públicas, a termo resolutivo certo, com Mafalda Sofia Marrachinho 
Barata, com a categoria de Assistente Convidada, para o Instituto Supe-
rior de Contabilidade e Administração de Lisboa, em regime de tempo 
parcial (50 %), auferindo o vencimento correspondente ao índice 100, 
escalão 1 da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico 
pelo período 01.10.2015 a 30.09.2016.

19.10.2015. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Marques.
209046975 

 Instituto Superior de Engenharia de Lisboa

Despacho n.º 12333/2015
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 2.º, 20.º e 21.º da Lei 

n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com nova redação introduzida pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e na sequência do procedimento concur-
sal aberto por aviso n.º 6844/2015, publicado no D.R. (2.ª série), n.º 117, 
de 18 de junho, por despacho do presidente do IPL de 25 de setembro 
2015, foi nomeada em regime de comissão de serviço, pelo período de 
três anos, por urgente conveniência de serviço, Maria Aurelina Valente 
Ribeiro de Morais como Dirigente Intermédio de 5.º Grau dos Serviços 
Académicos do Instituto Superior de Engenharia de Lisboa, cuja nota 
curricular se anexa.

A nomeada demonstra deter competência técnica, aptidão e atitude, 
experiência profissional e formação adequada ao exercício da função, 
possuindo igualmente conhecimento e experiência na área.

A presente nomeação produz efeitos a partir de 1 de outubro de 2015
20 de outubro de 2015. — O Presidente do Instituto Superior de 

Engenharia de Lisboa, Prof. Doutor Elmano da Fonseca Margato.

ANEXO

Nota curricular
Nome: Maria Aurelina Valente Ribeiro de Morais
Formação Académica:
12.º Ano de Escolaridade; Curso Geral de Administração e Comércio

Formação Profissional:
Duas formações profissionais em Gestão Académica; «Gestão de 

Reclamações»; «Controlo de Sistemas de Ensino»; «Curso Avançado 
de Controlo de Sistemas de Ensino V8i»; «O Atendimento Público: 
A Qualidade e a Imagem da Organização»; «Melhorar a Comunicação 
pela Assertividade»; «Estratégia para uma Escrita Profissional Eficaz»; 
«Aprender a Motivar»; «Fontes de Informação Eletrónica»; «Windows 
e Word (Iniciação)»; «Sistema Operativo Windows 95»; «Processador 
de Texto MSWord 7.0»; «Folha de Cálculo — MSExcell 7.0»; «Código 
do Procedimento Administrativo: Teoria e Prática»; «Administração 
Pública e seu Regime Jurídico»; «Regime de Férias, Faltas e Licenças»; 
«Código do Procedimento Administrativo»; «Como Redigir um Relató-
rio»; «Os Princípios da Escrita Eficaz: Como Melhorar a Legibilidade 
dos Documentos»; «Sistema Integrado de Avaliação do Desempenho 
da Administração Pública -SIADAP»; «O Novo SIADAP: Avaliação do 
Desempenho Organizacional e Individual» e «Regime de Emprego na 
Administração Pública -Colaboradores».

Experiência Profissional:
Vinte e cinco anos de experiência na área dos Serviços Académicos do 

Instituto Superior de Engenharia de Lisboa. Mais de dezasseis anos com 
responsabilidades do serviço e dos recursos humanos afetos, com respon-
sabilidades na coordenação de matrículas e inscrições dos alunos.

Cargos de Chefia e Coordenação: Dirigente Intermédio de 5.º grau 
dos Serviços Académicos do ISEL, em regime de substituição, de 01 de 
janeiro de 2014 a 30 de setembro de 2015; Coordenação do Núcleo de 
Mestrados e Licenciaturas dos Serviços Académicos de 16 de agosto de 
2013 a 31 de dezembro de 2013; Coordenação do Núcleo de Mestrados 
dos Serviços Académicos de março de 2010 a 13 agosto de 2013; Cola-
boradora na Equipa de Intervenção nos Serviços académicos (EQUISA) 
2009/2010; Coordenação do Gabinete de Apoio ao Aluno de abril de 
2007 a fevereiro de 2010 e Subchefia da Secção de Alunos de maio de 
2000 a dezembro de 2004.

209043175 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Escola Superior de Educação

Regulamento n.º 762/2015
Considerando que, nos termos do artigo 98.º do Código do Procedi-

mento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de 
janeiro, decorreu o prazo concedido para a constituição como interes-
sados, no âmbito do procedimento de revisão do Regulamento Geral 
dos Cursos, sem que ninguém se tenha manifestado.
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Assim, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 11.º dos Estatutos 
da Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico do Porto, ho-
mologados pelo Despacho n.º 15275/2014, de 16 de dezembro, ouvidos 
o Conselho Técnico-Científico, o Conselho Pedagógico e os Coordena-
dores de Curso, o Presidente da Escola Superior de Educação elaborou e 
homologou, por seu despacho de 21 de outubro de 2015, o Regulamento 
Geral dos Cursos, o qual se remete para publicação.

21 de outubro de 2015. — O Presidente, Paulo Pereira, Prof. Coor-
denador.

Regulamento Geral dos Cursos

Artigo 1.º
Âmbito e aplicação

1 — Nos termos da alínea a) do n.º 2 do Artigo 11.º dos Estatutos 
da Escola Superior de Educação (ESE) do Instituto Politécnico do 
Porto, o presente Regulamento aplica-se a todos os cursos de primeiro 
e segundo ciclo de estudos e outros cursos da ESE, adiante designados 
conjuntamente por Cursos, sem prejuízo das disposições legais gerais 
e especiais aplicáveis.

2 — O presente Regulamento enquadra a elaboração dos comple-
mentos regulamentares específicos de cada Curso (CREC) referidos na 
alínea b) do n.º 2 do artigo 11.º dos estatutos da ESE.

3 — O presente Regulamento, em conjunto com os CREC respetivos, 
constitui o regulamento de Licenciatura ou de Mestrado a que se referem 
respetivamente os artigos 14.º e 26.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 
24 de março, alterado pelos Decretos-Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, 
230/2009, de 14 de setembro, retificado pela Declaração de Retificação 
n.º 81/2009, de 27 de outubro, e Decreto-Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto.

4 — Os Cursos organizados por associação de Escolas do IPP ou 
que tenham registo afeto a uma associação de instituições de ensino 
superior serão regidos por regulamento próprio aprovado no âmbito de 
um protocolo entre as entidades envolvidas.

5 — Sem prejuízo de outras formas de divulgação consideradas ade-
quadas pelos órgãos competentes, estará disponível na intranet da ESE 
o Regulamento Geral dos Cursos. Igualmente, aí estarão disponíveis, 
para cada Curso:

a) O CREC;
b) A estrutura curricular, o plano de estudo e os créditos ECTS;
c) Os programas de todas as Unidades Curriculares.

Artigo 2.º
Condições de funcionamento

1 — Os cursos adotam o sistema europeu de créditos (ECTS — Euro-
pean Credit Transfer and Accumulation System), baseado no trabalho dos 
estudantes e nas respetivas competências e resultados da aprendizagem, 
nos termos consagrados no Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de junho.

2 — Os cursos de primeiro ciclo de estudos têm uma duração de seis 
semestres curriculares, correspondendo a 180 ECTS.

3 — A duração dos cursos de segundo ciclo de estudos situa-se entre 
três e quatro semestres curriculares, correspondendo respetivamente a 
90 e 120 ECTS.

Artigo 3.º
Condições de acesso e ingresso

1 — Podem ingressar nos cursos de primeiro ciclo de estudos os 
candidatos admitidos através dos seguintes regimes:

a) Regime Geral de Acesso e Ingresso no Ensino Superior Público, re-
gulado pelo Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de setembro, na sua redação 
atual, republicado pelo Decreto-Lei n.º 90/2008, de 30 de maio, retificado 
pela Declaração de Retificação n.º 32-C/2008, de 16 de junho;

b) Regimes de Reingresso e de Mudança de Par Instituição/Curso, 
regulamentados pela Portaria n.º 181-D/2015, de 19 de junho;

c) Concursos Especiais para Acesso e Ingresso no Ensino Superior, 
regulados pelo Decreto-Lei n.º 113/2014, de 16 de julho;

d) Concurso Especial para Estudantes Internacionais de Acesso e 
Ingresso no Ensino Superior, regulado pelo Decreto-Lei n.º 36/2014, 
de 10 de março;

e) Outros regimes que venham a ser estabelecidos.

2 — Nos termos do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de 
março, podem candidatar-se aos cursos de segundo ciclo de estudos:

a) Titulares do grau de licenciado ou equivalente legal;
b) Titulares de um grau académico superior estrangeiro conferido na 

sequência de um primeiro ciclo de estudos organizado de acordo com os 
princípios de Bolonha por um Estado aderente a este Processo;

c) Titulares de um grau académico superior estrangeiro que seja 
reconhecido como satisfazendo os objetivos do grau de licenciado pelo 
Conselho Técnico-Científico (CTC);

d) Detentores de um currículo escolar, científico e profissional, que 
seja reconhecido como atestando capacidade para a realização deste 
ciclo de estudos pelo CTC.

3 — O reconhecimento a que se referem as alíneas b) a d) do ponto 
anterior tem como efeito apenas o acesso ao ciclo de estudos conducente 
ao grau de mestre e não confere ao seu titular a equivalência ao grau de 
licenciado ou o reconhecimento desse grau.

4 — As regras concernentes à admissão ao segundo ciclo de estudos, de-
signadamente as condições de natureza académica e curricular, as normas 
de candidatura, os critérios de seleção e seriação, bem como o número de 
vagas e os prazos de candidatura, são estabelecidos no Edital respetivo.

5 — Os CREC podem estabelecer condições específicas adicionais 
de ingresso num Curso.

Artigo 4.º
Creditação de competências

1 — Para os estudantes que ingressem nos cursos através dos regimes 
previstos nos pontos 1 e 2 do artigo 3.º deste regulamento, serão credita-
dos nas áreas científicas constantes nos planos de estudos do respetivo 
curso, os créditos relativos à formação prévia ao ingresso, em confor-
midade com o disposto no artigo 45.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 
de março, republicado pelo Decreto-Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto.

2 — Os procedimentos e os prazos relativos ao processo de creditação 
de competências académicas e/ou profissionais realizam-se de acordo 
com o previsto no Regulamento de Reconhecimento e Creditação/
Certificação de Competências do IPP, aprovado pelo Despacho IPP/P-
059/2014, de 8 de agosto.

Artigo 5.º
Acompanhamento dos Cursos

1 — Para cada Curso, existe um Coordenador de Curso e uma Co-
missão de Curso, conforme o estabelecido nos artigos 42.º e 43.º dos 
Estatutos da ESE.

2 — Compete aos Coordenadores de Curso, em cooperação com os 
restantes elementos da Comissão respetiva, zelar pelo seu bom funcio-
namento, designadamente:

a) Diligenciar no sentido da adequação dos planos de estudos a even-
tuais alterações legais ou profissionais;

b) Diligenciar no sentido da articulação entre Programas de Unidades 
Curriculares (UC) e a sua conformidade e coerência com os objetivos 
do curso;

c) Atribuir, em resposta a solicitação do CTC, creditações a UC do 
Curso a alunos que as solicitem;

d) Detetar eventuais disfunções e propor medidas para as corrigir;
e) Apoiar e orientar, no âmbito das suas competências, os alunos do 

Curso, dando o encaminhamento devido às questões por eles colocadas;
f) Articular as atividades da Comissão com as dos Coordenadores 

das UTC;
g) Apresentar aos órgãos próprios da ESE todos os assuntos da com-

petência destes;
h) Responder às solicitações que lhe sejam dirigidas pelos órgãos 

de gestão da ESE.

3 — Compete ainda aos Coordenadores de Curso, em cooperação 
com os restantes elementos da Comissão respetiva:

a) Coordenar a elaboração do dossier do curso;
b) Colaborar nos processos de avaliação do Curso;
c) Elaborar anualmente um relatório sobre o funcionamento do curso.

4 — O CTC e o Conselho Pedagógico (CP) colaboram no acompanha-
mento dos Cursos, no âmbito das competências respetivas, baseando-se 
no relatório anual de funcionamento do Curso, elaborado pelo respetivo 
Coordenador.

Artigo 6.º
Calendário escolar

Para cada Curso, aplica-se o calendário escolar em vigor na ESE, 
salvo exceções aprovadas pelo Presidente da ESE, mediante proposta 
do CP ou do CTC.

Artigo 7.º
Avaliação e classificação final

1 — Os Cursos regem-se pelo Regulamento de Frequência e Avaliação 
(RFA) em vigor na ESE.
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2 — Os aspetos não especificados no RFA e que careçam de regula-
mentação, designadamente os que envolvam Protocolos com Entidades, 
serão discriminados nos CREC.

Artigo 8.º
Regime de prescrições

1 — O regime geral de prescrições encontra-se previsto no artigo 5.º 
da Lei n.º 37/2003, de 22 de Agosto.

2 — As condições em que prescreve o direito de matrícula e ins-
crição dos estudantes encontram-se estabelecidas no Regulamento de 
Prescrições do IPP, aprovado pela deliberação IPP/CG-12/2012, de 11 
de maio.

Artigo 9.º
Prazos para a emissão de documentos

Os prazos para a emissão de certidões e suplementos ao diploma são 
estabelecidos pelo Presidente da ESE e publicitados no Sítio da ESE, 
sem prejuízo de outras formas de divulgação consideradas adequadas.

Artigo 10.º
Inscrição em unidades curriculares de ciclos

de estudos subsequentes
1 — Aos estudantes inscritos num ciclo de estudos pode ser autorizada 

a inscrição em unidades curriculares de ciclos de estudos subsequentes, 
nos termos previstos para a inscrição em unidades curriculares isoladas.

2 — As unidades curriculares a que se refere o número anterior:
a) São objeto de certificação;
b) São objeto de menção no suplemento ao diploma;
c) São creditadas em caso de inscrição do aluno no ciclo de estudos 

em causa.
Artigo 11.º
Propinas

O valor das propinas dos cursos de primeiro e segundo ciclos de 
estudos é fixado pelo Conselho Geral do Instituto Politécnico do Porto, 
nos termos da Lei.

Artigo 12.º
Normas de elaboração dos CREC

1 — Os CREC dos primeiros ciclos de estudos devem mencionar, 
entre outros, os seguintes aspetos:

a) Condições de funcionamento;
b) Estrutura curricular, plano de estudos e créditos;
c) Regime de precedências;
d) Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e técnico-

científico;
e) No caso dos planos de estudos dos cursos que integram Unidades 

Curriculares (UC) de Estágio, Iniciação à Prática Profissional e Projeto, 
devem ser apresentadas as regras gerais de funcionamento das mesmas.

f) No caso dos planos de estudos dos cursos que incluam trabalho de 
projeto ou relatório de estágio, devem ser mencionadas as suas regras 
de apresentação, entrega e apreciação;

g) As UC:
i) Não sujeitas a exame;
ii) Cujo processo avaliativo integra a obrigatoriedade de realização 

de provas orais/laboratoriais/oficinais e artísticas, não sendo, por con-

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE TOMAR

Declaração de retificação n.º 966/2015
Por ter sido publicado com inexatidão o Despacho (extrato) 

n.º 11172/2015 (2.ª série) publicado no Diário da República n.º 195, 
de 6 de outubro de 2015, retifica -se que, onde se lê “Emídio Jorge 
Buchinho de Oliveira — contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo como Professor Adjunto Convidado, em regime 
de tempo parcial (60 %) da Escola Superior de Tecnologia de Abrantes”, 
deve ler -se “Emídio Jorge Buchinho de Oliveira — contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo como Professor Adjunto 
Convidado, em regime de acumulação e a tempo parcial (60 %) da 
Escola Superior de Tecnologia de Abrantes”.

15 de outubro de 2015. — O Vice-Presidente, Doutor João Paulo 
Pereira de Freitas Coroado.

209044763 

seguinte, possível os estudantes optarem pela modalidade de avaliação 
por exame final;

iii) Com aulas de tipologia de estágio ou similares;
iv) De Estágio, Iniciação à Prática Profissional, Projeto ou similares 

que tenham prova de defesa pública.

2 — Os CREC dos segundos ciclos de estudos devem referir, entre 
outros, os seguintes aspetos:

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos, em especial as condições 
de natureza académica e curricular, as normas de candidatura, os critérios 
de seleção e seriação, e o processo de fixação e divulgação das vagas;

b) Condições de funcionamento;
c) Estrutura curricular, plano de estudos e créditos;
d) Regime de precedências;
e) Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e técnico-

científico;
f) Nos cursos em que existe a componente Dissertação/Trabalho de 

Projeto/Estágio devem ser referidos os modos, procedimentos, prazos, 
assim como outros aspetos necessários, relativos à operacionalização 
do que consta no RFA;

g) As UC:
i) Não sujeitas a exame;
ii) Cujo processo avaliativo integra a obrigatoriedade de realização 

de provas orais/laboratoriais/oficinais e artísticas, não sendo, por con-
seguinte, possível os estudantes optarem pela modalidade de avaliação 
por exame final;

iii) Com aulas de tipologia de estágio ou similares.

Artigo 13.º
Dúvidas e omissões

As dúvidas e omissões relativas a este Regulamento e aos CREC serão 
esclarecidas pelo Presidente da ESE, ouvidos o CTC e o CP.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

209047225 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E.

Despacho (extrato) n.º 12334/2015
Por Despacho do Presidente do Conselho de Administração do Centro 

Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., de 14 de outubro de 2015, nos termos 
e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 23.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, foi autorizada ao Técnico Superior, Nuno Alexandre Dias 
Jorge, do mapa de pessoal do mesmo Centro Hospitalar, a acumulação 
de funções, em regime de trabalho autónomo.

22 de outubro de 2015. — O Diretor do Serviço de Recursos Humanos, 
Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.

209046861 


